
2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, resulta 
desse facto que as regras relativas à livre circulação de ca
pitais não se aplicam à proibição de grupo, ou, pelo menos, 
que não há lugar à apreciação da proibição de grupo à luz 
dessas regras? 

3. Os objetivos, indicados como fundamento da [Lei sobre 
gestão independente de redes], de garantir a transparência 
no mercado da energia e de evitar distorções da concorrên
cia, por meio do combate às subvenções cruzadas em sen
tido lato (incluindo o intercâmbio de informações estratégi
cas), são interesses puramente económicos, ou também po
dem ser considerados como interesses de natureza não eco
nómica, no sentido de que podem, em determinadas cir
cunstâncias, enquanto razões imperiosas de interesse geral, 
justificar uma restrição à livre circulação de capitais? 
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Questão prejudicial 

O artigo 4. o , n. o 2, da Diretiva 93/13 ( 1 ) pode ser interpretado 
no sentido de que são abrangidos nas noções de objeto princi
pal do contrato e de preço, a que essa disposição se refere, os 
elementos que constituem a contraprestação a que uma institui
ção de crédito tem direito, por força de um contrato de crédito 
ao consumo, a saber, a taxa anual de encargos efetiva global de 
um contrato de crédito ao consumo (tal como definida na 
Diretiva 2008/48 ( 2 ) relativa aos contratos de crédito ao consu
mo), constituída em particular pela taxa de juro, fixo ou variá
vel, pelas comissões bancárias e pelas outras despesas incluídas e 
definidas no contrato? 

( 1 ) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às 
cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29). 

( 2 ) Diretiva 2008/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 
de abril de 2008, relativa a contratos de crédito aos consumidores e 
que revoga a Diretiva 87/102/CEE do Conselho (JO L 133, p. 66). 
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Questões prejudiciais 

1. A Diretiva comunitária 85/384/CE ( 1 ), na medida em que 
permite (artigos 10. o e 11. o ) que os migrantes detentores 
dos títulos especificamente indicados exerçam transitoria
mente atividades no domínio da arquitetura, obsta a que 
em Itália seja considerada legal uma prática administrativa, 
fundada no artigo 52. o , segundo parágrafo, primeira parte, 
do Regio decreto n. o 2537 de 1925, que consiste em certas 
intervenções em imóveis de interesse artístico apenas pode
rem ser confiadas aos candidatos detentores do título de 
«architetto» ou aos candidatos que demonstrem possuir de
terminados requisitos curriculares, específicos para o setor 
do património cultural e que acrescem aos que, generica
mente, permitem o acesso às atividades do domínio da 
arquitetura nos termos da referida diretiva? 

2. Em especial, pode esta prática consistir em submeter tam
bém os profissionais provenientes de Estados-Membros di
ferentes de Itália, embora detentores de títulos que conferem 
em princípio o direito ao exercício de atividades no domínio 
da arquitetura, à verificação específica da respectiva capaci
dade profissional (que também é feita relativamente aos 
profissionais italianos no âmbito do exame de ingresso na 
profissão de arquiteto) apenas para efeitos do acesso às 
atividades profissionais previstas no artigo 52. o , segundo 
parágrafo, primeira parte, do Regio decreto n. o 2357, de 
1925? 

( 1 ) JO L 223, p. 15.
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